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NÃO procure informações em qualquer lugar!

Qual a fonte do nosso levantamento?

O que fazer em caso de dúvidas?

• Procure orientações na Receita Federal, pois são eles

que vão lhe cobrar caso faça algo errado!

• Existem plantões de atendimento para cada

necessidade.

Caráter do levantamento

• Esse levantamento tem caráter BÁSICO, não levando

em conta os demais ganhos a serem declarados.

Central da 

Comunidade

Contador

• Plantão Fiscal da Receita Federal.

• Malha Fina da Receita Federal.



O que é o carnê leão?

O carnê-leão é o recolhimento mensal obrigatório do IRPF, a

que está sujeito o contribuinte, residente no Brasil, que recebe

rendimentos de outra pessoa física ou do exterior.

Preciso declarar meus ganhos com Airbnb?

Essa resposta infelizmente é a que ninguém quer ouvir.

Sim, você precisa declarar seus ganhos com Airbnb, assim

como qualquer ganho que você venha a ter.

Qual a forma correta de declarar, declaração Anual ou

Carnê Leão?

A forma correta é por Carnê Leão.

Aluguel por temporada, sem associação a CPF ou CNPJ

deve ser feito por Carnê Leão mensalmente.

O Airbnb é uma empresa de corretagem de aluguel, não

sendo o pagador do aluguel que recebemos.

Carne leão 2016

Como declarar rendimentos em atraso?

O ideal é fazer todas os pagamento em atraso ANTES da

Declaração Anual.

É necessário recalcular mês a mês o valor do imposto devido

por meio do sistema programa Sicalc da Receita Federal

(links em anexo).

O aplicativo calcula o Darf em atraso com a incidência de

multa de 0,33% ao dia (limitada a 20% do imposto devido) e

corrigido pela variação da taxa Selic.

Existe uma regulamentação interna (Denúncia Espontânea)

que diz que, se você fizer os pagamentos em atraso antes de

qualquer procedimentos administrativo ou medida de

fiscalização, você não é obrigado a pagar a multa (item 9 do

Carnê Leão).

Seu calculo será embasado somente na tabela Selic.



Denúncia Espontânea*.

Tabela progressiva mensal*

Seu calculo será embasado somente nos juros da tabela Selic.

Caso não seja feito ANTES da declaração anual, o valor

principal do tributo devido deve ser incluído na ficha “Dívidas e

Ônus Reais”, sob o código 16 – “Outras Dívidas e Ônus Reais”.

Art, 138 do Código Tributário Nacional – Lei 5172/66

Para realizar esse procedimento sem o pagamento da multa é

necessário se dirigir a um caixa eletrônico ou realizar o

pagamento pelo site ou aplicativo do seu banco, nunca na boca

do caixa, pois são instruídos a cobrarem a multa, por

desconhecimento da legislação especifica para esses casos.

Na hora do pagamento, onde é necessário digitar campo a

campo, não digite o campo 8 que fala sobre a multa.



*A tabela de 2017 ainda não saiu no diário oficial, devemos

proceder com base na de 2016. Caso seja necessário alguma

modificação será calculado junto com restituição no IRPF anual.

Inserindo multa/juros

Sicalc Web

Programa Sicalc



Selic

Imposto pago a mais

Gerando Darf



Como importar o carnê leão para sua declaração anual.

Dessa forma sempre da erro!

Dessa forma funciona!



Deduções

Condomínio - IPTU Aluguel 

Ambos os setores da receita nos informaram que não é

possível fazer essa dedução, que é um erro de interpretação

da lei. Porém não entraram em mais detalhes.

Cabe a cada um agir da forma que achar certa.

Livro-caixa

Não existe para Pessoa Física e declaração de aluguel e sim
para profissionais liberais que emitem notas. Como médicos,
dentistas, advogado, etc.

?



Declarar rendimentos bruto ou líquido?

Líquido, já descontando as taxas do Airbnb (3%).

Na aba de rendimentos é possível ver os ganhos em:

Configurações da Conta >> Histórico de Transações >>
Transações Concluídas >> Especifique o ano de 2016.

É possível separar os rendimentos por forma de pagamento,
anúncio e por mês.

Co-Host

O Anfitrião é responsável por declarar TUDO que passou pela sua
conta.

Se determinou no site que o pagamento do co-host vai direto para
conta do mesmo. Seu co-host é responsável pela própria
declaração de ganhos.

Ele tem perfil próprio no Airbnb, sendo possível buscar o mesmo
comprovante de rendimentos. O perfil tem o CPF dele, assim
como a conta cadastrada.

Aluguel de quarto, como declarar?

O aluguel de quarto tem duas opções de declaração.

Pode fazer a dedução do condomínio e IPTU proporcional ou

não deduzir nada.

Não é necessário calcular o proporcional dos dias alugados, eles

entendem que é impossível alugar todos e que o imóvel ficou

disponível para reservas.

Como calcular a dedução proporcional?

Calcular o proporcional da área alugada, assim como a dedução

do condomínio e IPTU.



Carne leão 2017

O carnê leão tem vencimento até o último dia do mês seguinte.

Ex: carnê leão de março com rendimentos tributáveis deverá

pago até 30 de abril ou passará pelo mesmo processo descrito

no Carnê Leão 2016 (Inserindo multa/juros).

Empresa

Se você trabalha com corretagem de imóveis (Co-host) poderá

abrir uma empresa, sendo obrigatório a formação na área e o

registro no conselho de classe.

Agende uma consulta com o SEBRAE para mais informações.

Lembrando que só é possível deduzir 10% dos ganhos nesse

tipo de empresa, ou seja, não é o caso dos proprietários de

imóveis.

Exemplo:

Seu apartamento tem 100m²

A única parte que o hóspede NÃO tem acesso é o seu quarto,

que tem 10m², ou seja, você aluga 90m², que equivale a 90% do

tamanho total do imóvel.

Com isso você pode abater 90% do condomínio e IPTU.

Recebi como remessa do exterior, declaro como vindos do

exterior?

Não, como você tem o informe do Airbnb mostrando que essa

remessa do exterior é referente a alugueis deve especificar no

carnê leão como provenientes de alugueis.



Links

Perguntas e Respostas IRPF:

https://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/cidadao/irpf/2017

/perguntao/pir-pf-2017-perguntas-e-respostas-versao-1-1-

03032017.pdf

Sicalc:

http://www.receita.fazenda.gov.br/publico/programas/sicalc/

Unico/setup.exe

Sicalc WEB:

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Sicalc

Web/default.asp?TipTributo=1&FormaPagto=1

Carnê Leão 2016:

https://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/paga

mentos-e-parcelamentos/pagamento-do-imposto-de-renda-

de-pessoa-fisica/carne-leao/2016/programa-carne-leao-

2016

Carnê Leão 2017:

https://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/paga

mentos-e-parcelamentos/pagamento-do-imposto-de-renda-

de-pessoa-fisica/carne-leao/2017/programa-carne-leao-

2017

Imposto de renda 2017:

https://idg.receita.fazenda.gov.br/interface/cidadao/irpf/2017

/download/windows



Participem dos clubes, convidem seus amigos anfitriões! 

1 - https://community.airbnb.com/
2 – Sign In
3 – Conversas
4 – Clubes de Anfitriões
5 – Escolha e participe de um (ou mais) clube! 

www.bit.ly/Clubes_Airbnb


